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EMENDA ADITIVA n.º 005
AO PROJETO DE LEI n.º 165/2025


INCLUI PARÁGRAFO AO ART. 3º DO PROJETO DE LEI PARA ASSEGURAR O CARÁTER LAICO E CIENTÍFICO DAS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO.


Art. 1º - Fica acrescido o seguinte parágrafo ao art. 3º do Projeto de Lei n.º 165/2025:
“Art. 3º (...) 
§ 5º. As ações de conscientização, sensibilização e educação para a autoproteção deverão observar estritamente a laicidade do Estado, baseando-se em evidências científicas, diretrizes de direitos humanos e na proteção da autonomia e integridade física e psíquica da criança e do adolescente.”


Sala das Sessões, 13 de maio de 2026.



Professor Tulio


JUSTIFICATIVA:
Considerando a diversidade das parcerias previstas no projeto original, esta emenda visa garantir que o combate ao abuso seja tratado como uma política de saúde e direitos humanos. É imperativo assegurar que o conteúdo educativo oferecido a crianças e famílias seja isento de dogmas religiosos ou morais que possam restringir o acesso à informação científica necessária para a efetiva autoproteção contra a violência sexual.
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